
QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN



Companhia Energética do Ceará
Rua Padre Valdevino, 150

Fortaleza - CE - CEP: 60135-040

CNPJ: 07.047.251/0001-70 - CGF: 06.105.848-3

MENSAGENS IMPORTANTES

LEITURA ANTERIOR LEITURA ATUAL PRÓXIMA LEITURANº DE DIAS
DATAS DE
LEITURA

TIPO DE FORNECIMENTOCLASSIFICAÇÃO DA UNIDADE CONSUMIDORA

INSTALAÇÃO /
UNIDADE CONSUMIDORA

NO DO CLIENTE

TOTAL A PAGARVENCIMENTOMÊS/ANO

INFORMAÇÕES FISCAIS

DADOS DE MEDIÇÃO NOTIFICAÇÃO/REAVISO DE CONTAS VENCIDAS

RESPONSÁVEL PELA ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM SUA RUA/REGIÃO CADASTRO DE DÉBITO AUTOMÁTICO

RESERVADO AO FISCO

TRIBUTOS BASE
CALC (R$)

ALÍQUOTA
(%)

VALOR
(R$)

DESCRIÇÃO DO FATURAMENTO CONSUMO / kWh

DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA
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MÊS/ANO

 

TOTAL A PAGAR UC

LEITURA ANTERIOR LEITURA ATUAL PRÓXIMA LEITURANº DE DIAS
DATAS DE

LEITURA

TIPO DE FORNECIMENTOCLASSIFICAÇÃO DA UNIDADE CONSUMIDORA

INFORMAÇÕES FISCAIS

VENCIMENTO

A Tarifa Social de Energia Elétrica foi criada pela lei 10.438 de 26 de abril de 2002

    B1 RESIDENCIAL-CONV. Residencial
   Residencial baixa renda

MONOFÁSICO 15/12/2025 15/01/2026 31 13/02/2026

 CELINA GOMES SILVA
 Setor A RUA 00350 06 CASA 00350
 CONJ JEREISSATI MARACANAU CE
 CEP: 61910-000
 CPF/CNPJ: 264.***.***-*0 INSC EST:  ISENTO

01/2026

12/02/2026

4867628 / 4867628    R$ 702,06

NOTA FISCAL Nº 197915342 - SÉRIE ÚNICA / DATA DE EMISSÃO: 15/01/2026
EMITIDO EM CONTINGÊNCIA - Pendente de Autorização
Consulte pela Chave de Acesso em:
http://dfe-portal.sefazvirtual.rs.gov.br/NF3e/consulta
chave de acesso:
2326 0107 0472 5100 0170 6600 0197 9153 4220 0783 5672
Protocolo de autorização: 3232600002037137 - 16/01/2026 às 00:23:07-03:00
CFOP 5258: VENDA DE ENERGIA ELETRICA A NAO CONTRIBUINTE
Data de apresentação: 15/01/2026

Períodos: Band. Tarif.: Amarela : 16/12 - 31/12 Verde : 01/01 - 15/01 Para evitar que duas contas vençam no mesmo mês, antecipamos a data de vencimento da sua fatura para alinhá-la ao nosso calendário de leitura. Em
dez/25, nada muda para você e não haverá cobrança de juros ou multas. Bandeira verde em janeiro/26, sem custos adicionais na fatura. Informações: www.aneel.gov.br. - Unid. consumidora enquadrada na subclasse Resid.
Baixa Renda , faturada com desc. tarifário de R$ 50,79 .

Itens de Fatura Unid. Quant. Preço unit (R$)
com tributos

Valor (R$) PIS/COFINS Base Calc
ICMS (R$)

Alíquota
ICMS

ICMS Tarifa
unit (R$)

CIP ILUM PUB PREF MUNICIPAL 73,81 0,00 0,00 0,00% 0,00
Juros Moratórios 0,07 0,00 0,00 0,00% 0,00
Parcelamento Normal 22/36 63,18 0,00 0,00 0,00% 0,00
Multa 3,19 0,00 0,00 0,00% 0,00
Ener At Forn TE de 000 kwh até 080 kwh kWh 80 0,00000 0,00 0,00 0,00 20,00% 0,00 0,00000
Ener At Forn TE de 080 kwh até 999 kwh kWh 659 0,30665 202,08 7,54 202,08 20,00% 40,41 0,23390
Ener At Forn TUSD de 000 kwh até 080 kwh kWh 80 0,00000 0,00 0,00 0,00 20,00% 0,00 0,00000
Ener At Forn TUSD de 080 kwh até 999 kwh kWh 659 0,51297 338,05 12,62 338,05 20,00% 67,61 0,39123
Adicional Band. Amarela kWh 739 0,01270 8,37 0,30 8,37 20,00% 1,67 0,00971
Benefício Tarifário Bruto 66,58 2,48 66,58 20,00% 13,31
Benefício Tarifário Líquido 53,27- 2,48- 0,00 0,00% 0,00

Subtotal Faturamento 615,08
Subtotal Outros 86,98

TOTAL
702,06 20,46 615,08 123,00

 
EQUIPAMENTOS DE MEDIÇÃO E CONSUMO NO PERIODO

N° Medidor P.Horário/Segmento Data Leitura Leitura Data Leitura Leitura Fator Multiplicador Consumo kWh N° Dias
6247448-ELE-626 HFP 16/12/2025 26704.0 15/01/2026 27443.0 1.0 739.0 31

 PIS/PASEP 438,81 0,84 3,67
 COFINS 438,81 3,83 16,79
 I CMS 615,08 20,00 123,00

MÊS/ANO CONSUMO DIAS TIPOS DE
FATURADO (kWh) FATURAMENTO

JAN26  739.00 31 LID

DEZ25  583.00 31 LID

NOV25  238.00 30 LID

OUT25  253.00 30 LID

SET25  253.00 32 LID

AGO25  237.00 29 LID

JUL25  269.00 32 LID

JUN25  241.00 30 LID

MAI25  241.00 31 LID

ABR25  219.00 28 LID

MAR25  241.00 31 LID

FEV25  237.00 29 LID

JAN25  292.00 33 LID

Novo modelo de Nota Fiscal de Energia Elétrica nos termos do Ajuste Sinief 01/2019
(CONFAZ)

 Medidor Grandezas Postos
Tarifários

Leitura
Anterior

Leitura
Atual

Const.
Medidor

Consumo
kWh

6247448-ELE-626 ENERGIA ATIVA - KWH HFP 26704.00 27443.00 1.00 739.00

PREFEITURA MUNICIPAL MARACANAU Se você ainda não tem débito automático, cadastra-se na sua instituição bancária utilizando o código 4867628

 Banco Bradesco S.A. 237-9                         O pagamento poderá ser realizado 1 dia útil após a emissão.

23793.45602 90300.037976 92004.480304 7 13550000070206

PAGADOR:  CELINA GOMES SILVA
Setor A RUA 00350 61910-000 CPF/CNPJ: 264*******0 CEP: 61910-000

Nosso Nr.:
09/03000379792-8

Nr. Documento
0087401106

Data Vencimento:
12/02/2026 

Valor do Documento:
R$ 702,06

Valor Pago:

Beneficiário: ENEL DISTRIBUIÇÃO CEARÁ - Rua Padre Valdevino,150 - 60135-040 - CNPJ:07047251000170
Agência / código do Beneficiário: 3456-6/44803-6

Pague via PIX! Utilize
este QR Code

{BARCODE}

Mês/Ano Valor(R$)
12/2025 605,48

Existem Contas Vencidas! A energia pode ser suspensa a partir de 08/02/2026 por falta de pagamento da conta anterior ou antes dessa data, caso existam contas não
pagas avisadas em faturas anteriores. Podemos encerrar o contrato 2 meses depois da suspensão e cobrar a taxa mínima no mês da suspensão e da religação. Se
sua conta tiver cobrança de produtos, podemos emitir outra sem este valor para você pagar. Mas, se já pagou, desconsidere.

  


